
•

•

Lei 13.979/2020, art. 4°, e no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, lastreada em posicionamento jurídico, Nota
Técnica 003/2020 Ajur/ Feas e Decreto Municipal 455/2020 Memorando 305/2020- Controle Interno, conforme o processo
administrativo nº 262/2020-Feas, Dispensa de Licitação n.º 155/2020, de 30/09/2020 e com espeque no parágrafo segundo do
artigo 21 do Decreto nº 2.028/2011.
Objeto da contratação: Prestação de serviço de manutenção e recarga de extintores de incêndio instalados no Hospital
Vitória.
Valor: R$ 385,00 (Trezentos e oitenta e cinco reais).

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 30 de setembro de 2020.   
Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Fundação
Estatal de Atenção à Saúde, sita à Rua Lothário Boutin nº 90, bairro Pinheirinho, neste ato representada pelo Diretor-Geral
Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 366.713.809-10 e pela Diretora Administrativa Financeira Deise Sueli de Pietro Caputo,
CPF/MF n.º 570.893.889-72, registram-se os preços da empresa Shimadzu Do Brasil Comércio Ltda., pessoa jurídica de
direito privado, com sede à Rua Riachão, n° 807, salas 04 e 05, módulo 9A, bairro Prazeres, Jaboatão dos Guararapes PE,
CNPJ n° 58.752.460/0004-07, neste ato representada por Shunichi Arimura, CPF nº 226.883.988-57. Este procedimento está
embasado nos termos do Decreto Municipal nº 290/16 e Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 037/2020 – Feas,
cujo objeto é “Registro de preços para futuro fornecimento de equipamento de Raios-X, Fixo, Digital”, referente aos itens
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada. Os itens constantes nesta
Ata de Registro de Preços com seus respectivos preços registrados não obrigam a Feas a adquirir as quantidades totais
estimadas, podendo ser parciais, integrais ou mesmo abster-se de adquiri-los.
Itens Com 1º Menor Preço
Item 01: código 219879 – Aparelho de Raios-X Fixo Digital.
Marca: Shimadzu-DR Tech.
Valor unitário: R$ 625.000,00.
Quantidade estimada: 1 unidade.
Valor total estimado: R$ 625.000,00.
Valor total estimado da empresa: R$ 625.000,00.

Fica declarado que os preços constantes da presente Ata, portanto registrados, são válidos pelo prazo de 12 (doze) meses,

contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Município de Curitiba. 

As obrigações da Contratada e da Feas, condições gerais, assim como as penalidades encontram-se no Edital de

Embasamento do Pregão Eletrônico n°: 037/2020 – Feas. 

Ata de Registro de Preços n.º 1.

Processo Administrativo n°: 092/2020.

Pregão Eletrônico n°: 037/2020.

Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

Nº 186 - ANO IX

CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 30 DE SETEMBRO DE 2020

Página 36

julianoesilva
Realce

julianoesilva
Realce



•E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preços.  

 
Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 30 de setembro de 2020.   
Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 
 

 

PORTARIA Nº 205 

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
PRORROGAR a Licença para Tratamento de Saúde do servidor JOACIR JOSÉ ALVES CORDEIRO, matrícula nº 2103, do
Quadro de Pessoal Efetivo da Câmara Municipal de Curitiba, para o período compreendido entre 25/09/2020 a 23/10/2020,
conforme comunicado de resultado do Exame Médico Pericial.

PALÁCIO RIO BRANCO, 29 de setembro de 2020.   
Daniel Dallagnol : Diretor Geral 
 

 

PORTARIA Nº 206 

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora KATIA CRISTINA DE CAMARGO KAEHLER, matrícula n° 4353, do Quadro de Pessoal Efetivo da
Câmara Municipal de Curitiba, Licença para Tratamento de Saúde no período compreendido entre 23/09/2020 a 22/10/2020,
conforme comunicado de resultado do Exame Médico Pericial.

PALÁCIO RIO BRANCO, 29 de setembro de 2020.   
Daniel Dallagnol : Diretor Geral 

Sezifredo Paulo Alves Paz

Diretor-Geral Feas

Shimadzu Do Brasil Comércio Ltda.

Contratada

Deise Sueli de Pietro Caputo

Diretora Administrativa Financeira

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA - CMC

Prorrogar Licença para Tratamento de Saúde do

Servidor JOACIR JOSÉ ALVES CORDEIRO.

Concede Licença para Tratamento de Saúde à

Servidora KATIA CRISTINA DE CAMARGO KAEHLER.
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